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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 111/17 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo artigo do 

Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e 

do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI.  
Principal do I T B I .......................... R$ 6.712,85 

Multa ............................................. R$ 1.802,03 

Atualização Monetária ................... R$ 2.297,28 
Juros .............................................. R$ 4.595,17 

T    O    T    A    L R$ 15.407,33 

 
SUJEITO PASSIVO: GUSTAVO BARROS MESSORA - CPF: 272.337.498-09 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3133.223.4407.0038.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de 

Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, das 8h30min às 17h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel na Avenida Guanabara, nº. 81 - Maresias, de  Angelo Roberto Quaglio para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Contrato por Instrumento Particular de 

Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no Ambito do Sistema Financeiro de Habitação – SFH, datado de 11/03/2013. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4375/2013. 
INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Debora Ferreira de Souza – RE nº. 3156-9. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 12 de junho de 2017.  
 

 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL  

inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br 

REF.: AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº. 088/2017 – ITBI 

Tendo sido improfícuos os meios de notificação por via postal com AR, fica o contribuinte, abaixo indicado, notificado da decisão de INDEFERIMENTO do recurso interposto em face do recebimento do AIIM de ITBI de nº. 83/2017. 

SUJEITO PASSIVO: MARCIO APARECIDO DE MATOS – CPF nº. 330.277.178-98. 

Inscrição Cadastral : 3134.141.6422.0024.0000. 
Fica, portanto estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação deste, para o recolhimento do principal do ITBI, bem como dos seus acréscimos legais, ou encaminhar apelação em segundo e último grau administrativo 

contra a decisão, conforme artigos 33 e 34 do Decreto nº. 2332/1999, sob pena de encaminhamento do débito para cobrança judicial. 

NATUREZA DA DÍVIDA: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel, inscrito no C.I.F. conforme menção acima, de Herdeiros de Paulo Tavares, para o Sujeito Passivo citado, de acordo com a Escritura de Cessão e Transferência de 
Direitos Possessórios com Benfeitorias e outras Avenças, lavrada em 05/06/2013. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7649/2013.  

INSPETORA FISCAL: Debora Ferreira de Souza – RE 3156-9. 
SÃO SEBASTIÃO, 12 de junho de 2017. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO torna público que no dia 28 DE JUNHO DE 2017 (28/06/2017), às 10:00 horas, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 09/17, através do sistema de registro de 

preços, do tipo menor preço unitário por lote, para contratação de empresa para fornecimento e instalação de mobiliário, na nova sede administrativa da Câmara Municipal de São Sebastião, conforme Termo de Referência – Anexo I. As 

condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser obtido somente no sitio da Câmara Municipal www.camarasaosebastiao.com.br. Quaisquer informações poderão ser esclarecidas junto à CPL da Câmara Municipal de São 
Sebastião, de segunda à sexta-feira, no horário das 9:00h às 14:00h, sito à Rua Capitão Luiz Soares, 37, Centro, São Sebastião/SP – Telefone (12) 3892-3612. As propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser protocolizadas e 

entregues até o dia e horário acima descritos, junto ao Pregoeiro da Câmara Municipal de São Sebastião/SP. São Sebastião, 13 de junho de 2017. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Sebastião. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/17 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60.554/17 

TIPO: MENOR PREÇO  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA/PRIMÁRIA EM SAÚDE E NÃO PADRONIZADOS 
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATA PARA O CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 1º DIA DA SESSÃO 

DE LANCES: 28/06/2017 ÀS 9:30 HORAS; 
2º DIA DA SESSÃO DE LANCES: 29/06/2017 ÀS 9:30 HORAS; 

3º DIA DA SESSÃO DE LANCES: 30/06/2017 ÀS 9:30 HORAS; 
DATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO: 06/07/2017 ÀS 9:30 HORAS; 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS) OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE, NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 13 DE JUNHO DE 2017. 

DANIEL CESAR AUGUSTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/17 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60.567/17 
TIPO: MENOR PREÇO  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO DA PREFEITURA, COM FORNECIMENTO DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DATA DA SESSÃO: 03/07/2017 ÀS 9:30 HORAS; 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS) OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE, NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 13 DE JUNHO DE 2017. 

DANIEL CESAR AUGUSTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 

O OBJETIVO DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO É OBTER, POR MEIO DOS ESTUDOS A SEREM APRESENTADOS PELOS INTERESSADOS PARTICIPANTES, PROPOSTAS DE SOLUÇÕES PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, SP, SOB A FORMA DE CONCESSÃO, PRIORITARIAMENTE NA MODALIDADE DE PARCERIA 

PÚBLICO-PRIVADA.  

OS EVENTUAIS INTERESSADOS NA PMI DEVERÃO SE CADASTRAR NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA PREPARAÇÃO DE ESTUDO. ESTÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DESTE CHAMAMENTO PÚBLICO OS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, SERVIDORES E OCUPANTES DE CARGOS 

COMISSIONADOS.  

SÃO SEBASTIÃO, 12 DE JUNHO DE 2017. 
DANIEL CESAR AUGUSTO 

PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DE SÃO SEBASTIÃO-SP 

FELIPE AUGUSTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

http://www.camarasaosebastiao.com.br/
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Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo – 2016SESAU134 – Processo n.º 60.781/16 

Contratada: Biocom Tecnologia LTDA. – EPP 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Sebastião. 
Objeto: concessão de desconto no valor global do Contrato Original 

Pregão Presencial n°: 028/16 

Data: 05.05.2017 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Fábio de Freitas Souza pela Contratada. 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 04 ao Extrato do Contrato Administrativo –  2014SESAU034 – Processo n.º 60.274/14 

Contratada: Auto Viação São Sebastião Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 

Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Inexigibilidade nº: 013/14 

Valor: R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta reais). 
Data: 27.04.2017 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Luis Fernando Corazza Geniolli pela contratada. 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 04 ao Extrato do Contrato Administrativo –  2013SESAU015 – Processo n.º 61.500/12 

Contratada: Comprehense do Brasil Equipamentos Médico Hospitalares Ltda. - EPP 

Contratante: Município de São Sebastião. 

Objeto: A prorrogação do prazo de vigência e a alteração do valor do Contrato Original. 
Prazo: 12 (doze) meses. 

Pregão Presencial nº: 031/12 

Valor: R$ 171.999,94 (cento e setenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 
Data: 12.04.2017 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Reims Eric de Andrade pela contratada. 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO EMERGENCIAL Nº 07/2017 

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições estatutárias, torna pública a lista de convocado(s) para contratação pelos períodos especificados no Edital de Abertura, 

conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013, para coberturas diversas conforme especificadas no Edital de Abertura. 

Cargo Recepcionista 

2º) Patricia Alves Moreira Da Motta 

Art. 1º - O candidato convocado neste ato deverá comparecer no endereço: Rua Prefeito Mansueto Pierotti, 391, 2º piso, - Centro, nos dias 19 (segunda-feira) e 20 (terça-feira) de junho de 2017 das 09:00 às 16:00, impreterivelmente, 
para a entrega dos seguintes documentos:  

Cópia autenticada:  

a) Carteira de Identidade – RG  
b) Certificado de Conclusão de Curso  

c) Carteira de Identidade Profissional  

Original:  

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social  

Cópia simples:  

e) CPF  

f) PIS/PASEP  

g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  

h) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de casamento/nascimento  

j) Cartão de vacina do candidato  

k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  

m) Comprovante da anuidade de 2017 do conselho de classe (CRM-SP, COREN-SP, CRO-SP, etc) 

n) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Comprovante de Conta Bancária – com número da agência e conta corrente (xerox da face  do cartão)  

p) Currículo atualizado  

q) 1 (uma) foto 3x4 colorida e atual  
r) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo  

s) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário, ou protocolo de solicitação. 

§ 1º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser feita na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular com firma reconhecida com 
poderes específicos para o presente ato.  

§ 2º – O não comparecimento do candidato, ou procurador devidamente habilitado, no local, data e horário indicados, será considerada desistência do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO EMERGENCIAL. 
Art. 2º - Apenas realizarão os exames admissionais os candidatos que estiverem de posse da Guia de Solicitação de exames, a qual será concedida no ato de entrega de documentação.  

Art. 3º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do PROCESSO DE 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO EMERGENCIAL. 
Art. 4º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pela Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  

São Sebastião, 14 de junho de 2017. 

ADILSON FERREIRA DE MORAES 

Diretor Presidente - Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 

 


